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"Dispõe sobre a realização de reforma e ampliação da EMEI Joao Batista 
Pazinato Jr., localizada no município de Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Poder Executivo que se digne S.Exa. 

interceder junto A secretária competente, quanto A possibilidade de realizar a 

reforma e ampliação da EMEI João Batista Pazinato Jr., com o objetivo de 

melhorar a estrutura e ampliar a capacidade de atendimento da unidade escolar. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 05 de março de 2026. 

LEA DRINHONTAS 
"-Vereador 

Câmara Municip 
A Secretlrto I kgW.t1s,
con for

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura justifica-se como objetivo garantir 
melhores condições de ensino, conforto e segurança para alunos, professores e 
demais profissionais da educação que utilizam diariamente as dependências da 
unidade escolar. Com o crescimento da demanda por vagas na educação infantil 
no município, torna-se necessária a ampliação da estrutura da escola, 
possibilitando a criação de novos espaços pedagógicos, salas de aula e 
melhorias na infraestrutura existente. Além disso, a reforma da unidade 
contribuirá para a modernização dos ambientes escolares, proporcionando um 
espaço mais adequado para o desenvolvimento das atividades educacionais e 
para o bem-estar das crianças. Diante do exposto, solicito especial atenção do 
Poder Executivo para o atendimento desta importante demanda da comunidade 
escolar. 

Alameda Wagih Solles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Banged - SP CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 www.barueri.sp.leg.br ) contoto@barueri.sp.leg.br
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